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PROCESSO Nº 23516.001168.2024-11

INTERESSADO: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DO PREGÃO N° 90001/2025 - UASG 154838

ASSUNTO: Parecer de avaliação da proposta da empresa.

1. Trata o presente documento de parecer técnico da proposta da empresa ARGUS SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.791.213/0001-30, apresentada em decorrência do pregão 90001/2025 - UASG 154838 - Grupo 1.

2. Para a avaliação da proposta foram observados os seguintes critérios:

a) Convenções coletivas de trabalho (CCT) utilizadas;

b) Abrangência Territorial da CCT;

c) Representação das categorias a serem contratadas na CCT;

d) Consonância entre as cláusulas financeiras da CCT e a proposta apresentada;

e) Integridade nos cálculos das Alíquotas de obrigações tributárias, trabalhistas e lucro, etc.

f) Análise da exequibilidade da proposta da empresa referente aos valores apresentados para os insumos,
equipamentos de proteção individual, materiais e uniformes. 

3. Diante dos pontos a serem avaliados segue resumo com aspectos identificados:

3.1. Verificou-se que os custos de materiais apresentados na proposta encontram-se significativamente inferiores aos
valores estimados na planilha de referência da Administração, atingindo aproximadamente 50% dos valores previstos
para tais insumos. Tal divergência configura ponto de atenção quanto à exequibilidade da proposta, especialmente
considerando a relevância dos materiais para a adequada execução contratual.

3.2 Ressalta-se que a execução do serviço deverá ocorrer em estrita conformidade com as especificações técnicas,
quantitativos e padrões de qualidade definidos no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não sendo
admitida a substituição por materiais de qualidade inferior ou em quantitativos insuficientes.

3.3 A subavaliação de custos de insumos não exime a empresa do cumprimento integral das obrigações contratuais.
Nos termos do princípio da vinculação à proposta, a futura contratada deverá executar o objeto conforme apresentado,
assumindo integral responsabilidade pelos valores ofertados, não sendo possível pleitear reequilíbrio econômico-
financeiro decorrente de eventual subdimensionamento de custos.

3.4 Considerando a divergência identificada, faz-se necessária a apresentação de esclarecimentos quanto à
composição dos custos de materiais, a fim de verificar a viabilidade técnica e econômica da proposta apresentada.

4. CONCLUSÃO

4.1. Após análise da proposta apresentada pela empresa ARGUS SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 04.791.213/0001-30, a comissão recomenda a emissão de diligência, nos termos do art. 59, § 2º da Lei nº
14.133/2021, para que a empresa:

Apresente documentação ou justificativas que comprovem a exequibilidade dos valores adotados, tais como
cotações, contratos com fornecedores, economia de escala ou outros elementos técnicos pertinentes; 
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Declare formalmente que os materiais a serem fornecidos atenderão integralmente às especificações,
quantidades e padrões de qualidade estabelecidos no Termo de Referência, assumindo plena responsabilidade
pela execução contratual nos valores ofertados.

Caso atendida a diligência, não há impedimento à habilitação e classificação da proposta, respeitando-se os princípios
da legalidade, vantajosidade e competitividade da licitação.

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
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